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PROCESSO: 23066.001379/2022-20 
 

INTERESSADO(A): ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO DA UFBA 

 

OBJETO: CRIAÇÃO DO CURSO DE BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA E GESTÃO SOCIAL DA ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

 

UNIDADE DE ORIGEM: ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO DA UFBA 

 

O processo número 23066.001379/2022-20, gerado no SIPAC - Sistema Integrado de 

Patrimônio, Administração e Contratos da UFBA em 13/12/2021, refere-se à criação 

do curso de Bacharelado em Administração Pública e Gestão Social da Escola de 

Administração da Universidade Federal da Bahia. 
 

Considerando a Resolução nº 03/2019 do Conselho Acadêmico de Ensino da 

Universidade Federal da Bahia, trata-se de processo de criação de curso de graduação, 

instruído com todos os itens adequados à sua composição e tempo de tramitação 

conforme indicados nos artigos 2º, 3º, 5º, 6º, 7º, bem como suas análises técnicas foram 

realizadas conforme artigo 8º da mesma Resolução. 

 

Em sua configuração finalística de envio para apreciação e julgamento de mérito por 

este Conselho, o processo está virtualmente composto no SIPAC por: 1. Of. DIR. 

134/2021 endereçado à PROGRAD; 2. Projeto Pedagógico do Curso (PPC) e suas 

partes constitutivas, totalizando-se 157 folhas; 3. Of. n.º 19/2021-Departamento de 

Ciências Contábeis – DCC formalizando a anuência pelo Departamento de Ciências 

Contábeis da oferta da disciplina FCC050 - Contabilidade Governamental; 4. Ata da 

Reunião Extraordinária Virtual da Congregação da Escola de Administração da UFBA 

realizada em 29/11/2021 com aprovação do PPC do Bacharelado em Administração 

Pública e Gestão Social; 5. Despacho n.º 2087 / 2022 – EADM; 6. Análise Técnica 

Preliminar do Núcleo de Currículos e Programas; 7. Projeto Pedagógico do Curso 

(PPC) e suas partes constitutivas, totalizando-se 89 folhas – Versão Revisada após 

encaminhamento de diligências por meio da Análise Técnica Preliminar do Núcleo de 

Currículos; 8. Regulamento das Atividades de Estágio Não-Obrigatório e Estágio 

Obrigatório, de Atividades Complementares e de TCC; 9. Despacho n.º 62981/2022 - 

EADM de devolução do processo ao Núcleo de Currículos e Programas; 10. Matriz 

Curricular/2022 – EADM; 11. Ementário dos Componentes Curriculares Obrigatórios 

e Optativos; 12. Ofícios de anuência dos departamentos; 13. Retificação para a versão 

final do PPC - Alteração do Quadro 3 – Componentes Curriculares; 14. Despacho n.º 

76407 / 2022 – EADM; 15. Despacho n.º 100744/2022 - NCP/CAG; 16. Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC) e suas partes constitutivas, totalizando-se 158 folhas – 3.ª 

Versão Revisada após encaminhamento de diligência do Núcleo de Currículos e 

Programas/PROGRAD; 17. Portaria n.º 022/2022 de formalização da Comissão de 

Criação do Curso de Bacharelado em Administração Pública e Gestão Social da Escola 

CAE - Parecer e voto nº 355 

Aprovados em 23/11/2022 
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de Administração UFBA – Noturno; 18. Ata da Reunião Ordinária Virtual da 

Congregação da Escola de Administração da UFBA realizada em 07/10/2021; 19. 

Declarações de anuência para a oferta de componentes curriculares ao curso em 

questão; 20. Despacho n.º 101899 / 2022 – EADM; 21. Despacho n.º 110508 / 2022 - 

NCP/CAG; 22. Projeto Pedagógico do Curso (PPC) e suas partes constitutivas, 

totalizando-se 158 folhas – Versão Final após encaminhamento de diligências do 

Núcleo de Currículos e Programas/PROGRAD; 23. Análise técnica conclusiva do 

Núcleo de Currículos e Programas da PROGRAD-UFBA. 

 

Durante o período de tramitação do processo, ocorreram quatro análises técnicas 

realizadas pelo Núcleo de Currículos e Programas da PROGRAD-UFBA em: 

23/03/2022, 14/09/2022, 05/10/2022, que solicitam continuamente adequações do PPC 

e seus anexos às normativas vigentes, bem como detalhamento de diversos itens que 

compõem o processo – as quais foram sendo atendidas parcialmente pela unidade de 

origem; e análise técnica conclusiva em 11/10/2022. Esta última análise técnica 

realizada pelo Núcleo de Currículos e Programas da Pró-Reitoria de Ensino de 

Graduação desta universidade indica que “é possível verificar que o curso sanou grande 

parte das incompletudes e/ou inconformidades apontadas nos formulários dos 

componentes curriculares, inclusive apresentou justificativas acerca de alguns 

aspectos, permitindo o trâmite processual regular.”, e forneceu parecer indicando que o 

processo fosse remetido ao CAE, e recomendando aprovação da criação do curso em 

questão. 

 

PARECER  

 

O curso apresenta justificativa robusta e contextualizada sobre a importância de sua 

criação; adequa sua configuração conforme as normativas vigentes, incluindo a carga 

horária atualizada, curricularização de extensão, estrutura prevista, e corpo docente 

especializado. Não há indicação de ampliação de corpo técnico, corpo docente, e 

edificações para a implementação inicial do curso, entretanto a unidade reforça a não 

necessidade disto para o funcionamento regular do curso, apresentando dados 

específicos. Este curso tem as seguintes características gerais: Ano de início de 

funcionamento: 2023.1; Grau acadêmico/titulação conferida: Bacharel; Carga horária 

total do curso: 3.060 horas; Duração do curso: 4,5 anos (tempo regular) / 6 anos 

(tempo médio) / 7 anos (tempo máximo); Turno de Oferta: noturno; Forma de 

Ingresso: Dois ingressos anuais (semestralmente) de 40 estudantes por meio do SISU; 

Modalidade: Presencial; Regime acadêmico: Misto (regime seriado semestral com 

sistema de créditos, com matricula por disciplina, com a adoção de pré-requisitos de 

forma simplificada); Local de funcionamento: Escola de Administração da UFBA – 

Avenida Reitor Miguel Calmon, s/n – Vale do Canela. Salvador/Bahia. 

 

Após a verificação do trâmite regular, da documentação em anexo do processo 

23066.001379/2022-20 e das exigências previstas na Resolução nº 03/2019 do CAE, e 

demais normativas vigentes, nosso parecer, portanto, é favorável à aprovação da 

criação do curso de Bacharelado em Administração Pública e Gestão Social da Escola 

de Administração da Universidade Federal da Bahia, acompanhando o parecer de 
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análise técnica conclusivo do Núcleo de Currículos e Programas da Pró-Reitoria de 

Ensino de Graduação desta universidade. 

 

Este é o parecer, SMJ.  

 

Salvador, 01 de novembro de 2022.  

 

 

Cecília Bastos da Costa Accioly 

Conselheira e Representante da Escola de Dança no Conselho Acadêmico de Ensino 

Universidade Federal da Bahia 

Parecer e votos aprovados pelo CAE 

na sessão de 26/10/2022. 

 

Márcia Barbosa de Menezes 

Presidente do Conselho Acadêmico de Ensino 
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